[image: image1.png]


[image: image2.png]Associagao dos Amigos
do Museu do Café





Normas Gerais de Visitação do Museu do Café

Seja bem vindo ao Museu do Café, organização social ligada à Secretaria de Estado da Cultura, instalado em edifício tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Para que todos aproveitem a visita, algumas recomendações devem ser seguidas:

1- Idosos, deficientes físicos, mulheres grávidas e pessoas com crianças de colo têm acesso preferencial à bilheteria e entrada do museu.

2- Isenção e pagamento de meia-entrada estão condicionados à apresentação de documento comprobatório.
3- ) No interior do Museu é vedado o consumo de qualquer tipo de alimento, balas, chicletes, ou bebidas. 

4-) O Museu conta com um guarda-volumes na recepção. É proibida a entrada com mochilas, sacolas e demais volumes. 
5- Fotografias e filmagens são permitidas no interior do Museu, desde que sem finalidades comerciais. O uso do flash é vedado.

6- Não é permitido sentar nem apoiar nas cadeiras e mesas do Salão do Pregão.

7- Para não comprometer a integridade do material exposto e a segurança dos visitantes, é proibido tocar nos objetos.
8- Evite falar ao celular, gritar e correr no interior do Museu para não atrapalhar a sua visita e a dos demais visitantes.

9- O Museu do Café se reserva o direito de solicitar a saída de qualquer pessoa que ponha em risco a integridade do acervo e/ou cause algum tipo de constrangimento para outros componentes do grupo ou funcionários do Museu.
A equipe do Museu do Café tem prazer em recebê-lo e espera que você aproveite ao máximo sua visita.
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